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G ABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 238, DE 06 DE MAIO DE 1969. 

Autoriza o Executivo a celebrar 
convênio com o Govêrno do Eet~ 
do de são Paulo, através sua's~ 
cretaria de Cultura, Esportes e 
Turismo. 

Dr, José Alberto dos Santos, Prefeito M:!! 
nicipal da Estincia Balneária de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

F"A Z S A B E R que a Câmara Munici--
pal aprovou e êle sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art, lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar co_!! 
vênio com o Govêrno do Estado de São Paulo, atr~ 
vês sua Secretaria de Cultura, Esportes e Turis
mo, para fins de receber em regime de cessão em 
comodato, por prazo indeterminado, bems móveis -
constantes de luminárias e acessórios a serem 
instalados em locais considerados de atração tu
rística do município. 

Art, 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua public~ 
ção. 

Art, 3g - Revogam-se as disposições em contrário. 

Ubatuba, 06 de maio de 1969. 
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/ Dr. José Alberto dos Sant-oâ 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Seção de Expe
diente e do Pessoal do Serviço dos Negócios Internos e Ju
rídicos da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Ubatuba, em 06 de maio de 1969, 
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